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07/06/2023 

ANDREA HERDY DE OLIVEIRA CORREA – Travessa Renato Pacheco Marques, 41, Lote 01 – Fonseca – 01791.  
INTIMAÇÃO 

PLANURBS S.A PLANEJAMENTO E URBANIZAÇÃO – Av. do Contorno, S/N, Lote XVI A  São Domingos – 32451; UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE – Rua Lara Vilela, 126 - São Domingos – 31698; PROPRIETARIO – Rua  São Januário, 167 – Fonseca – 32214; O REQUERENTE 
– Av. Vinte e Dois de Novembro, 320 – Fonseca – 32211; ROBERTO M. DE LIMA CARVALHO – Estrada Caetano Monteiro, 1996 Pendotiba-
2126 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Corrigenda 

No EXTRATO CEJUR n° 019/2022, publicada em 06/06/2023, onde se lê: EXTRATO CEJUR n° 19/2023 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
O Presidente do CEC da UMEI Alberto de Oliveira, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Artigo 8º - Parágrafos 1 e 2, do Estatuto 
deste Conselho Escola Comunidade, convoca todos os professores e servidores lotados na UE., bem como pais e responsáveis por alunos 
devidamente matriculados nesta UE, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 15 de junho de 2023, às 08h30min 
em primeira convocação e, não havendo número legal de participantes conforme indicação estatutária, às 9h, em segunda convocação com qualquer 
número de participantes, para deliberar sobre as seguintes pautas: 
- Troca de membros do Conselho; 
- Recesso de Julho; 
- Assuntos Gerais. 
O Presidente do CEC da EM Maestro Heitor Villa-Lobos, no uso de suas atribuições e conformidade com o Artigo 16, Inciso II do Estatuto deste 
Conselho Escola Comunidade e da Portaria FME nº 250/2020 em seu Artigo 2º, Paragrafo 20º, vem convocar o Conselho Deliberativo do CEC desta 
Unidade para participar da Reunião que será realizada, na sede da Unidade Escolar, situada na Rua Salo Brand s/nº - Ilha da Conceição – Niterói, 
no dia 07 de junho de 2023, às 10h, para discutir e deliberar sobre: 
-  Remoção de funcionário; 
- Assuntos Gerais. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA FMS/FGA Nº 525/2023 - Atribuir, a contar de 01/06/2023, a DEBORAH MIRANDA DE SOUZA RODRIGUES, a gratificação equivalente 
ao símbolo FMS-7/SUS, na função de Chefe da Seção de Manutenção de Equipamentos, da Vice-Presidência de Atenção Hospitalar e de 
Emergência, da Fundação Municipal de Saúde, em vaga decorrente da dispensa de Pollyana Tonani da Silva Matos. 

020006159, 6450/2021 – ARQUIVADO  
020000755, 881/2022 – ARQUIVADO  
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE 
PORTARIA 085/2023 - O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve destituir Viviane Teixeira da Costa da função 
de Supervisor de Enfermagem, a contar de 31 de maio de 2023. 
PORTARIA 086/2023 - O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 

de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve designar Viviane Teixeira da Costa para a 
função de Coordenador N II, a contar de 01 de junho de 2023. 
PORTARIA 087/2023 - O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 

de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve destituir Viviane da Costa Melo da função 
de Supervisor de Enfermagem, a contar de 31 de maio de 2023. 
PORTARIA 088/2023 – O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve designar Viviane da Costa Melo para a 
função de Coordenador N II, a contar de 01 de junho de 2023. 
PORTARIA 110/2023 - O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve nomear Débora Rafaela de Carvalho Felix 
ao cargo de Coordenadora N II a contar de 05 de junho de 2023. 

EXTRATO Nº. 047/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos odontológicos, de acordo com as demandas das 
unidades geridas pela FeSaúde durante o período de 12 meses. Processo 720.000.534/2022, modalidade de licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 007/2023; Fornecedor(s) registrado(s): Dental Bonsucesso Produtos Odontológicos Ltda, CNPJ nº 02.482.141/0001-13, pelo valor 
total de R$ 5.428,80 (cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). A vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir 
desta publicação. Detalhamento da ata nos sites www.niteroi.rj.gov.br e www.fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos odontológicos, de acordo com as demandas das 
unidades geridas pela FeSaúde durante o período de 12 meses. Processo 720.000.534/2022, modalidade de licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 007/2023; Fornecedor(s) registrado(s): Pablo Luis Martins, CNPJ nº º 09.138.326/0001-54, pelo valor total de R$ 1.554,40 (mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). A vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir desta publicação. 
Detalhamento da ata nos sites www.niteroi.rj.gov.br e www.fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos odontológicos, de acordo com as demandas das 
unidades geridas pela FeSaúde durante o período de 12 meses. Processo 720.000.534/2022, modalidade de licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 007/2023; Fornecedor(s) registrado(s): Tata Comércio de Equipamentos para Saúde, Odonto-Médico Ltda, CNPJ nº º 
11.088.993/0001-11, pelo valor total de R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta reais). A vigência da ata será de 12 (doze) meses a 
partir desta publicação. Detalhamento da ata nos sites www.niteroi.rj.gov.br e www.fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos odontológicos, de acordo com as demandas das 
unidades geridas pela FeSaúde durante o período de 12 meses. Processo 720.000.534/2022, modalidade de licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 007/2023; Fornecedor(s) registrado(s): W J M Dental Ltda, CNPJ nº 72.367.600/0001-01, pelo valor total de R$ 48.580,80 (quarenta e 
oito mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos). A vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir desta publicação. Detalhamento 
da ata nos sites www.niteroi.rj.gov.br e www.fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n° 15/2023, referente a aquisição de bebedouro e purificador 
de água para atender a demanda das Residências Terapêuticas, dos Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e dos Módulos do Médico de Família 
– MMF, geridos pela FeSaúde. Adjudicando os itens: 
1 e 2 para a empresa: PRIMER SOLUCOES LTDA, CNPJ 47.725.628/0001-18, com o valor de 77.740,00 (setenta e sete mil setecentos e quarenta 
reais).  
Conforme condições estabelecidas no Edital e seu Anexo I - Termo de Referência. Processo Administrativo: 990.11198/2023. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 16/2023 - PROCESSO Nº 9900019009/2023 

Homologo o resultado do julgamento da licitação realizada pelo Pregão Presencial Nº 16/2023 – Material Elétrico, Processo Eletrônico 
9900019009/2023, e autorizo a despesa e a emissão do empenho, adjudicando à empresa MM EFRAIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. o item 
01 com valor unitário de R$ 19,80 (dezenove reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais); o item 02 com 
valor unitário de R$ 21,00 (vinte e um reais) e valor total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais); o item 03 com valor unitário de R$ 16,20 (dezesseis 
reais e vinte centavos) e valor total de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais); o item 04 com valor unitário de R$ 2,43 (dois reais e quarenta e 
três centavos) e valor total de R$ 243,00 (duzentos e quarenta e três reais); o item 06 com valor unitário de R$ 0,17 (dezessete centavos) e valor 
total de R$ 17,00 (dezessete reais); o item 11 com valor unitário de R$ 0,50 (cinquenta centavos) e valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais); o item 
16 com valor unitário de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) e valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais); o item 17 com valor unitário de 


